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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONCORRENCIA ELETRONICO nº 003/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres. CONTRATADA: 
MM RAMEIRO CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA, CNPJ sob nº JJ. 159.156/0001-19. OBJETO: Prestação de serviços de 
construção de passagem molhada. FONTE DO RECURSO: Orçamento Geral do Município. VALOR ESTIMADO: R$ 378.744,06. 
VIGÊNCIA: 0J(três) meses, podendo ainda ser prorrogado nos tennos da legislação vigente. ASSINATURA: 24/05/2024.Fundamentaçào: 
Lei 14.133/2021 

Santa Cruz dos Milagres (PI), 24 de maio de 2024. 
Prefeito Municipal 

ID: A9855163AE394 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
DECRETO º 025, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços conforme a 
Lei Federal nº 14.133, de Iº de abril de 2021. 

O PREFEITO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, no exercício da atribuição que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GEIWS 

Art. I' - A aquisição e a locação de bens, a prestação de serviços, inclusive de tecnologia 
da infonnação e de engenharia, bem como a realização de obras com características 
padronizadas, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP - , no âmbito da 
administração direta e indireta e das entidades vinculadas ou controladas direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo, obedecerjo ao disposto neste decreto. 

Parâgrafo único - As disposições deste decreto se aplicam, no que couberem, às 
empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da administração indireta do 
Poder Executivo, regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, respeitados seus 
respectivos regulamentos internos de licitações e contratos. 

Art. 2° - Para os efeitos deste decreto, além das defi nições estabelecidas no art. 6° da 
Lei Federal n' 14.133, de 1' de abril de 2021, considera-se como detentor da Ata de Registro 
de Prcços-ARP-, pessoa fisica ou jurídica, consórcio de pessoas juridicas, signatário da ARP. 

CAPÍTULO II 
DAS A TRlllUIÇÕES 

Seção 1 
Do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

Art. 3º - Caberã ao órgão ou à entidade gerenciadora, ou a quem ele delegar, lotai ou 
parcialmente, a prática dos atos de controle e administração do SRP, em especial: 

1 - realizar procedimento público de intenção de registro de preço para possibilitar a 
participação de outros órgãos ou entidades; 

li - consolidar as infonnações e demandas relativas ao objeto do registro de preços; 
Ili - defi ni r o objeto e demais infonnações necessárias para consolidar o tenno de 

referência ou projeto bâsico; 
IV - apurnr o valor de mercado e o valor estimado da licitação ou contratação, a partir 

de ampla pesquisa ou de consulta is tabelas de referência fonnalmente aprovadas pelo Poder 
Executi vo; 

V - promover os atos necessários à realização do procedimento, a e1emplo dos estudos 
técnicos preliminares e tenno de referência ou projeto básico, confonne o caso, além de efetivar 
os atos dele decorrentes, tais como a assinatur• da ARP, o registro e a publicação do extrato, 
bem como o encaminhamento das cópias das atas aos órgãos ou as entidades participantes; 

VI - organizar os quant itativos individuais destinados aos órgãos ou as entidades 
participantes em cada ata; 
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VII gerenciar o ARP. cm especial o controle dos quantitativos e dos autorizações para 

ns respectivas conmuaçõcs, ns qua is deverão indicar o detentor, os quamidndcs e os valores o 
serem praticados: 

VIII - autorizar o adesão â ARP pelo órgão ou pe la cnlidade não participante, nas 
cond ições previstas no art. 5"; 

IX - acompanhar os preços de mercado e registrados. bem como conduzir os 
procedimentos relativos âs alterações dos preços registrados e substituições de marcas, 
devidamente j ustificados; 

X - avaliar a solicitação motivad.'1 de inclus.io ou altcraçi'io de itens sugeridos pelos 
órgãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo. se for o caso, a adequação 
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de 
padronizaçilo e mcionaliwçilo; 

XI - aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório. as penal idades decorrentes do 
descumprimento do pac1uado na ARP ou das obrigações contratuais, cm relação às suas 
contratações. bem como decorrentes de componamen1os que compromeiam a lisura do 
procedimento liciiatório e o funcionamento do SRP: 

XII - definir 11ccrca da possibilidttdc de pttrticipaçiio. ou não. de órgãos e de entidades 
inregrantes de ourr.ts esferas governamentais. 

§ 1° - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão 8Cr 
remanejadas ou rcdhs1ribuíd11s pelo 6rgiio ou peh, entidade gcrcnciadom entre os 6rgi1os ou entre 
»s entidades participantes, ohi-:erv:ulo como limite a qu:mtid.adc total rcgistnula parn cada item. 

§ 2" - A hipótese prevista no § 1° dispensa a autvri;:,.açàu do detentor du ARP, 
§ 3° - O órgão ou u entidade gercnciodom somente poderá reduzir o quantitativo 

init:iülmcntc infunmu.lo pelo <lrgiln ou pch1 en tidüdc pmticipantc c11su haja ljUII 111rnê11ci11. 
§ 4<> - Alj pcsquis11.s de mercado e de valor estimado podem consistir cm consultus ao 

merendo, publicoçõcs cspccializadns, preços praticados no úmhito da administração pllhlica, 
listas de instituições privadas e públicas de formação de preços ou outros meios praticados no 
merendo, res~lvadas as especificidades nplicóveis n obras e serviços de engenharia. 

§ 5" - A possibilidade de que trata o inciso XII. quando admitida, constar.\ do aviso de 
intenção de registro de preços previsto no inciso l do caput, 

Seção U 
Do Órgão ou da Entidade Participante 

Art. 4" - Caberá ao órgão ou à entidade participante manifestar seu interesse cm 
part icipar da licitação com vistas ao registro de preços, devendo: 

1 - encaminhar pedido de compra para fins de registro de preços devidamente 
preenchido: 

li - so licitar. motivadamcnte. a adequação do tcm10 de rcfe~ncia ou projeto básico 
encaminhado, ou a complemcntaç.ão desses doc-umcntos, com os itens a serem inseridos ou 
alterados na ARP: 

Il i - promover a formali zação do contrato ou instrumento equivalente. após autorização 
do órgão ou entidade gerenciadora: 

IV - zelar pelo cumprimento das obrigações cont ratuai s, bem como pe la aplicnçi'io de 
eventuais penalidades decorrentes do descumpri mento do contrato em que figure como pane; 

V - informar ao órgão ou à ent idade gerenciadora, no prazo de cinco dias da ocorrência, 
qualquer descumprimento de obrigação por pane do detentor da ARP, cm especial a recusa cm 
assinar o contrato ou rc1irar o documento equivalcn1e no prazo estabelecido no edital: 

VI - encaminhar ao órgão ou ã entidade gerenciadora cópia do contraio ce lebrado. no 
prazo de dois dias (11cis após a public11ção do extraio; 
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VII - nos casos cm que o contrato for subslitu ido por noto de empenho ou instrumento 

equivalente, encaminhar ao órgi'io ou à eniidade gerenciadora cópia dos documentos emitidos, 
de eventuais anu lações e do relatório de desempenho do contratado no prazo de dois dias Otcis 
da ocorrência: 

V I li - realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratuahncntc assumidas 
e aplicar, obscrv11du H umpla dcfcsl& e o cont nnlitl>rin, cvcntu.ai:-1 pen11lidudcs dccnrn:ntc:-1 du 
descumprimento de cláusulas contratuais cm rclaçiio às suas contra1nções; 

IX - acompanhar preços e marcos registrados no Diário Olicial do Município - DOM, 
para verificaç:'lo de posslveis alterações. 

§ 1 ° - O fiscal do contraio. designado pelo respectivo órgâo ou pela cntidnde 
participante, fiearft n.-sponsávcl pelos :Jtoi,; pertinentes à fisca lização e execução e.lo controto, 
inclusive por aq udc.-:,i consequentes das aqui!siçlks por notu de empenho ou outro instrumento 
equivalente. 

§ 2" - O preço registrado deverá ser utilizado, obrigotoriamente. por todo órgão ou pela 
entidade participante, exceto paro os casos de obras e serviços de engenharia, respeitadas as 
hipóteses previstas no an. 12. 

§ 3" - No cu!io de registro de prcçoi,; pnrn obrai-:, a panicipaçàn de outro órgão 1.:stá 
vinculuda à fomu:i li zação de compromisso daquele órgüo ou daquela cn1idi1dc, de :-1upurt11r 11s 
despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução. 

Seção UI 
Do Órgão ou da Entidade não Panicipante 

An. 5° - O órg:'lo ou a entidade n:'lo panicipantc interessado cm aderir à ARP dever:\ 
encaminhar ao órgão nu à en tid11dc gcrcnc iudora o pedido de udcsiiu indic:mdo o número da 
ata, o detentor, o item e a quantidade que pretende aderi r. 

§ l '' O órgão ou o entidade gerenciadora somente responde pelos atos re lat ivos à 
adesão da ARP, não lhe competindo o monitoramento e a ndministmção dos atos posteriores ao 
deferimento do pedido de adesão. 

§ 2° - Ao órgão ou à entidade não panicipante, em rclaç:'lo às suas con1rarnçõcs, 
competem os atos relativos: 

1 - ao acompanhamento dos preços e marcas registrados no DOM. para verificação de 
possíveis olteroçõcs: 

li - à cobrança do cu111primen10 pelo contratado das obrigações assumidas; 
11.1 - à aplicação. observada a ampla defcs..1. e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
IV - :.l comunicação, ao ôrgiio gerenciador. da uplic11çào de pcmtlidadcs no âmbito du 

eontratuçilo decorrente da ARP. 

CAPITULO Ili 
DO PLANEJAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Seção l 
Da Adoção do Sistema de Registro de Preços 

Arl. 6º - O SRP será adotado prcfcrcncialrncnte nas seguintes ~ituuçOCs: 
1 - quando, pelos caroctcristicas do item, houver necess idade permanente ou frequente 

de sua aquisição ou contratação; 
li - quando for mai s conveniente à aquisição de bens ou a contrataç.~o de serviços de 

___ rom,a parcelada; __ 
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